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RESOLUÇÃO N9 182 ,DE 17DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia
da Informação e Comunicação pelos
órgãos submetidos ao controle
administrativo e financeiro do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO a competência do CNJ na definição de

diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional dos órgãos do

Judiciário brasileiro;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de

procedimentos para as contratações de Tecnologia da Informação e

Comunicação (TIC), de maneira que haja previsibilidade com relação ao

planejamento, à execução e à gestão dos contratos firmados pelos órgãos

submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ;

CONSIDERANDO as recomendações constantes nos Acórdãos

n22 1603/2008, 145/2011, 54/2012 e 1233/2012, todos do Plenário do Tribunal

de Contas da União (TCU), que indicam a necessidade de promoção, pelo

Conselho Nacional de Justiça, de ações com vistas à elaboração de um

modelo de contratação e gestão de soluções de tecnologia da informação para

os órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ;

CONSIDERANDO a aprovação da Comissão de Tecnologia da

Informação e Infraestrutura do trabalho realizado pelo Comitê Nacional














































